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PROJETO DE LEI

 

DENOMINA DE “GILBERTO QUIRINO DE SOUSA”, A
ARENINHA A SER CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO
ESTADO, NO DISTRITO DE VÁRZEA NOVA,
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE.

 

 

Art. -1º Fica denominada de , a Areninha a ser construída peloGILBERTO QUIRINO DE SOUSA
Governo do Estado, no Distrito de Várzea Nova, no Município de Antonina do Norte.

 

Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

Gilberto Quirino de Sousa nasceu em 03 de Janeiro de 1980, natural de Antonina do Norte , Ceará,
vindo a falecer no dia 27 de agosto de 2024. Era filho de Rita Maria da Conceição e Severino Quirino de
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Sousa, tendo sido criado no povoado do Distrito de Várzea Nova, localidade próxima da sede do
Município de Antonina do Norte.

Gilberto Quirino não era casado e não deixou filhos, tendo dedicado sua vida à agricultura e ao esporte
local, contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento daquele distrito. Sua paixão pela terra,
sua ética o desempenho de suas funções e seu compromisso com a comunidade deixaram um legado que
inspira as novas gerações.

Gilberto Quirino sempre foi uma pessoa querida e respeitada por todos, por sua disposição de ajudar
quem lhe procurava, com sua generosidade e atenção.

A presente propositura busca homenagear uma figura respeitada da região, atribuindo seu nome na
Areninha ali construída. É também uma forma de prestar uma homenagem aos seus familiares e os
moradores de Várzea Nova, pelo exemplo de vida honesta, digna e corajosa que ele legou.

Pelo acima exposto, espero contar com o apoio dos meus pares para a aprovação da presente propositura.

 

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 687/2025

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

EMENTA: DENOMINA DE “GILBERTO QUIRINO DE SOUSA”, A
ARENINHA A SER CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO, NO
DISTRITO DE VÁRZEA NOVA, MUNICÍPIO DE ANTONINA DO
NORTE.

 

 

 

                        P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo SenhorPROJETO DE LEI Nº 687/2025

  cuja ementa encontra-se em epígrafe.  DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO,

 

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. -1º Fica denominada de GILBERTO QUIRINO DE SOUSA a Areninha a ser
construída pelo Governo do Estado, no Distrito de Várzea Nova, no Município de
Antonina do Norte.
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Art. - 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. - 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

DA JUSTIFICATIVA

Justifica o Ilustre Parlamentar que: “Gilberto Quirino de Sousa nasceu em 03 de Janeiro de 1980,
natural de Antonina do Norte , Ceará, vindo a falecer no dia 27 de agosto de 2024. Era filho de Rita
Maria da Conceição e Severino Quirino de Sousa, tendo sido criado no povoado do Distrito de Várzea
Nova, localidade próxima da sede do Município de Antonina do Norte.

 

Gilberto Quirino não era casado e não deixou filhos, tendo dedicado sua vida à agricultura e ao esporte
local, contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento daquele distrito. Sua paixão pela terra,
sua ética, o desempenho de suas funções e seu compromisso com a comunidade deixaram um legado que
inspira as novas gerações.

 

Gilberto Quirino sempre foi uma pessoa querida e respeitada por todos, por sua disposição de ajudar
quem lhe procurava, com sua generosidade e atenção.

 

A presente propositura busca homenagear uma figura respeitada da região, atribuindo seu nome na
Areninha ali construída. É também uma forma de prestar uma homenagem aos seus familiares e os
moradores de Várzea Nova, pelo exemplo de vida honesta, digna e corajosa que ele legou.

 

Pelo acima exposto, espero contar com o apoio dos meus pares para a aprovação da presente propositura.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil.

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Corroborando com esse entendimento, a Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu
artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação
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Analisa-se primeiramente, se há o cumprimento dos requisitos formais e materiais exigidos pela
Constituição para a elaboração das leis, uma vez que as competências legislativas são divididas pela
Constituição Federal entre os entes da federação. Nesse sentido, é indispensável na análise técnica,
observar se a proposta parlamentar corresponde aos pressupostos e procedimentos relativos à formação da
lei.

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados,
como se sabe, os . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competênciaspoderes remanescentes
que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (art.
23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva, referida no art.
25, parágrafos 2º e 3º da CF/88. Desta forma, tem-se que os Estados podem exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se os princípios constitucionais pertinentes.

 

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões.  são as diversas modalidades de poder deCompetências
que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções.

 

Quanto à constitucionalidade do projeto no âmbito federal, a Constituição Federal, lei suprema do
ordenamento jurídico brasileiro dispõe em seu artigo 25, que cabe aos Estados a competência para
legislar sobre matéria residual, tal como é o caso apresentado:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

Em relação ao tema objeto da presente proposição – , entende-se dodenominação de bem público
enunciado da CF, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e tão
somente .trata-se de competência não vedada por esta

 

 Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

 

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, :in verbis

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

22 de 38



II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio,
excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :ex vi legis

Art. 19. :Incluem-se entre os bens do Estado

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do

:Ceará, especialmente sobre

(...)

XIII – ; (bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público grifo
).inexistente no original

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de “Gilberto Quirino de Sousa”,
a Areninha a ser construída pelo Governo do Estado, no Distrito de Várzea Nova, Município de
Antonina do Norte.

Registra-se que a cópia da , de  encontra-se noCertidão de Óbito Gilberto Quirino de Sousa,
Departamento Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei nº 398/2024, em observância ao
art. 1º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD).

Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu art. 20,
, quanto à denominação de bens públicos:inciso V

 

Art. 20. É vedado ao Estado:

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,

. (maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula grifo
)inexistente no original

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.
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1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

1.  

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº
 datado de 14/08/2025, através do 125/2025-PROC-GERAL, Sistema Único Integrado de Tramitação

,  e da  datada deEletrônica NUP 01000.000.634/2025-91, Folha de Informação e Despacho,
18/08/2025, De: SOP/DIFOR, Para: SOP/SUPAE (p.006), foram prestadas os seguintes esclarecimentos e
respostas às respectivas perguntas que lhe foram formuladas:

 

 Há a execução de uma , situada na localidade supracitada, no Município de AntoninaAreninha Tipo II
do Norte.

Sobre a obra seguem as respostas;

 

Se efetivamente a ARENINHA foi ou está sendo construída com recursos públicos do Estado do
Ceará;

R: A referida areninha está sendo construída com recursos públicos do Governo do
Estado do Ceará.

 

Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará representam parcela
superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968 de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019);

R: Os recursos utilizados para a obra são oriundos do Tesouro Estadual.

 

Se a Areninha pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual;

R: Após sua conclusão, a obra passará integrar o domínio público municipal.

Se a Unidade já foi oficialmente denominada;

             R: A Superintendência De Obras Públicas (SOP) não dispõe de informações
quanto à denominação oficial do equipamento público.

 

Se a sua construção já foi concluída;

R: A obra não foi concluída.

 

Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual fase;

R: A obra encontra-se em execução com 43,58%.
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O Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica, em seu art. 1º, que os convênios ou
instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo Governo do
Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula expressa indicando
que a denominação do bem público será realizada por lei aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

 

Isso posto, considerando a resposta fornecida pela SOP, que, indagada se os recursos financeiros
aportados pelo Estado do Ceará representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra
financiada pelo Governo do Estado do Ceará, na forma de Convênio, nos termos da Lei nº 16.968/2019,
ficou esclarecido que , portanto, conclui-se queos recursos são provenientes do Tesouro Estadual
compete a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca da
denominação do bem público especificado nesta proposição.

 

Considerando-se a resposta fornecida, no sentido de que o bem, cuja denominação se pretende, pertencerá
ao  mesmo assim, em razão do financiamento total da obra ser oriundo do Domínio Público Municipal,
Tesouro Estadual, compete à Assembléia a denominação do bem público em questão.

 

Acrescenta-se que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem, Gilberto Quirino de Sousa,
não consta no Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº
12.528/2011, como responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público,
ocupante de cargo de direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou
pactuado, direta ou indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da
ditadura militar, nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.

 

Finalizadas essas considerações, constata-se evidente a competência da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará para a denominação do referido bem público.

 

CONCLUSÃO                                     

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois o mesmo se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos 58, III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 754 de 02/03/2023),

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR

28 de 38



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  03/09/2025 14:14:48  Data da assinatura:  04/09/2025 10:10:41

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
17/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 687/2025

(Autoria do Deputado Estadual Júlio Cesar Filho) 

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 687/2025, proposto pelo Deputado Estadual Júlio Cesar Filho, que
“Denomina Gilberto Quirino de Sousa a areninha construída pelo Governo do Estado no Distrito de
Várzea Nova, no município de Antonina do Norte.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor apresenta breve biografia do homenageado. 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. Desse modo, nesta
oportunidade, cumpre apreciar os aspectos constitucionais e regimentais da iniciativa dentro da
competência temática da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno) 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo denominar de  Gilberto Quirino de Sousa a areninha construída
pelo Governo do Estado no Distrito de Várzea Nova, no município de Antonina do Norte.
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Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
 Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no §2º do art. 60 da
Constituição Estadual.

  Diante do exposto, convencido da viabilidade do PROJETO DE LEI Nº 687/2025, apresentamos
 PARECER FAVORÁVEL à iniciativa, devendo a proposição seguir o devido trâmite legislativo.
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É o parecer.

 

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
25/09/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 85ª (OCTOGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 110ª (CENTESIMA  DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.470, de 06 de outubro de 2025.
(Autoria: Júlio César Filho)

DENOMINA GILBERTO QUIRINO DE SOUSA A ARENINHA CONSTRUÍDA PELO GOVERNO DO ESTADO
NO DISTRITO DE VÁRZEA NOVA, NO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Gilberto Quirino de Sousa a Areninha construída pelo Governo do Estado no Distrito de Várzea Nova, no Município de

Antonina do Norte.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.471, de 06 de outubro de 2025.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

INCLUI O EVENTORELIGIOSO “FESTA DE SÃOMIGUEL”, REALIZADO EM FORTALEZA, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o evento religioso Festa de São Miguel, realizado

pelo Instituto Hesed em Fortaleza.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado anualmente, no final do mês de setembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve designar a Coordenadora da Assessoria Jurídica da Casa Civil,
SABRINE GONDIM LIMA, para representar o acionista ESTADO DO CEARÁ, na Assembleia Geral Extraordinária da Empresa de Tecnologia da Infor-
mação do Ceará - ETICE, a ser realizada em 09 de outubro de 2025, às 11h, de forma virtual, com poderes para deliberar sobre os assuntos constantes na
Convocação, assim como os demais temas constantes na ordem do dia. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza/
CE, em 07 de outubro de 2025.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de Diária, corres-
pondente a viagem da servidora THAYNÃ ALVES BEZERRA, ocupante do Cargo de Professor, matrícula nº 30004183, lotada no Curso de Educação
Física, do Campus de Iguatu, a cidade de Lisboa-Portugal, no período de 30 de outubro a 11 de novembro de 2025, com a finalidade de participar do II
Portuguese Seminar on 24-hour Movement Behaviours; The Sunrise-Portugal Projec, que acontecerá na cidade de Porto em Portugal, no período de 03 a 04
de novembro de 2025, concedendo-lhe 01 (uma) diária, no valor unitário de R$ 2.192,32 (dois mil, cento e noventa e dois reais e trinta e trinta dois centavos),
cálculos efetuados com base na cotação do Dólar do dia 23/09/2025 de R$ 5,27 (cinco reais e vinte e sete centavos), de acordo com o art. 1°, art. 2°, art. 4°,
§2°, inciso II; asrt. 12 e art. 16, do Decreto n° 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária da Universidade Regional do Cariri/URCA. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas,
taxa de embarque , seguro viagem, bagagem, pagamento de diárias e ajudas de custo, correspondentes a viagem do servidor EDUARDO HENRIQUE
MAIA BISMARCK, ocupante do cargo de Secretário do Turismo, matrícula nº 3000063-3, lotado na Secretaria do Turismo, as cidades de Hong Kong –
China, Buenos Aires – Argentina e Montevidéu - Uruguai no período de 21 de setembro a 03 de outubro de 2025, com o objetivo de representar o Governo
do Estado do Ceará, por meio da Secretaria do Turismo, para participar do 30º Routes World 2025, na Feira Internacional de Turismo da América Latina
– FIT e no Roadshow Ceará Travel Show, concedendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, no valor unitário de R$ 2.682,05 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois
reais e cinco centavos), cálculos efetuados com base na cotação do Dólar do dia 19/09/2025 de R$ 5,53 (cinco reais e cinquenta e três centavos), mais 03
(três) ajudas de custo no valor de R$ 2.682,05 (dois mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinco centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Hong
Kong/Buenos Aires/Montevidéu/Fortaleza, no valor de R$62.786,83 (sessenta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e oitenta e três centavos) e seguro
viagem no valor de R$ 1.311,66 (hum mil, trezentos e onze reais e sessenta e seis centavos), de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e
art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado no dia 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a concessão de passagens aéreas,
taxa de embarque, bagagens, seguro viagem, pagamento de diárias e ajuda de custo, correspondentes a viagem do servidor THIAGO FONSECA
MARQUES, ocupante do cargo de Coordenador, matrícula nº 3000014-5, lotado na Secretaria do Turismo, à cidade de Paris- França, Buenos Aires –
Argentina e Montevidéu – Uruguai, no período de 21 de setembro a 03 de outubro de 2025, com o objetivo de representar o Governo do Estado do Ceará,
por meio da Secretaria do Turismo, participar das feiras de turismo IFTM TOP RESA, FIT Buenos Aires e realizar roadshow Ceará Travel Show, conce-
dendo-lhe 12,5 (doze) diárias e meia, inicialmente para a cidade de Paris-França, no período de 21 a 26 de setembro, para participar da IFTM Top Resa
concedendo-lhe 06(seis) diárias no valor unitário de R$ 2.191,00(dois mil, cento e noventa e um reais),cálculos efetuados com base na cotação do euro do
dia 19/09/2025 de R$ 6,26 (seis reais e vinte e seis centavos),mais 01(uma) ajuda de custo no valor unitário de R$ 2.191,00(dois mil, cento e noventa e um
reais),posteriormente para cidades de Buenos Aires – Argentina e Montevidéu – Uruguai, no período de 27 de setembro a 03 de outubro, para participar
das feiras FIT – Feira Internacional de Turismo da América Latina, em Buenos Aires e Ceará Travel Show – Edição Uruguai, concedendo-lhe 6,5(seis)
diárias e meia no valor unitário de R$ 2.300,48(dois mil, trezentos reais e quarenta e oito centavos),cálculos efetuados com base na cotação do dólar do dia
19/09/2025 de R$ 5,53(cinco reais e cinquenta e três centavos),mais 02(duas)ajudas de custo no valor unitário de R$ 2.300,48(dois mil, trezentos reais e
quarenta e oito centavos) e passagens aéreas para o trecho Fortaleza/Paris/Buenos Aires/Montevidéu/Fortaleza no valor de R$ 22.818,74(vinte e dois mil,
oitocentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos)e seguro viagem no valor de R$ 1.657,74(um mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro
centavos),de acordo com o art. 1º; art. 2º; art. 4º, §2º, inciso II; art. 12 e art.16, do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial
do 04 de abril de 2024,devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO CEARÁ. PALÁCIO
DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ em Fortaleza, 19 de setembro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pela
Portaria n° 14/2025, de 27 de março de 2025, DOE de 28 de março de 2025, e tendo em vista o que consta no NUP 27001.005411/2025-02, RESOLVE
AUTORIZAR, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 198,40 (cento e noventa e oito reais e quarenta centavos); totalizando R$
297,60 (duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), à GECÍOLA FONSECA TORRES, Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna
da Cultura, matrícula n°3000009-9, referente à viagem à cidade de Quixadá/CE, no período de 22 a 23 de setembro de 2025, para participação no Seminário
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